
COMUNICADO SEFAZ 06/06 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ informa aos contribuintes do ICMS inscritos 

no CAGEP, exceto os produtores pessoas físicas, optantes pela não emissão de documentos 

fiscais e os postos revendedores de jornais e revistas (bancas de revistas), obrigados ao 

cumprimento da obrigação acessória de entrega da Guia de Informação das Operações e 

Prestações Interestaduais - GI/ICMS, que o prazo de entrega do documento, antes previsto 

para o dia 15 de maio de 2006, referente ao exercício de 2005, foi prorrogado para o dia 31 de 

maio de 2006, conforme Portaria GSF nº 125/06, de 15 de maio de 2006. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA - GSF, em Teresina (PI), 16 de maio de 2006. 

 

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA NETO 

Secretário da Fazenda 


